






O próprio conceito definido na
Convenção de Belém do Pará (1994)Convenção de Belém do Pará (1994)
aponta para esta amplitude, definindo
violência contra as mulheres como
“qualquer ação ou conduta, baseada no
gênero, que cause morte, dano ou
sofrimento físico, sexual ou psicológico à
mulher, tanto no âmbito público como no
privado” (Art. 1°). Além das violações
aos direitos das mulheres e a sua
integridade física e psicológica, a
violência impacta também no
desenvolvimento social e econômico de
um país.



Onde deveria existir uma relação
de afeto e respeito, existe uma
relação de violência, que muitas
vezes é invisibilizada por estar
atrelada a papéis que são
culturalmente atribuídos para
homens e mulheres.



 A Convenção de Belém do Pará, como ficou conhecida a
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violência contra Mulher, adotada na referida
cidade, em 9 de junho de 1994, conceitua a violência
contra as mulheres, reconhecendo-a como uma violação
aos direitos humanos, e estabelece deveres aos Estados.

 A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violência Contra a Mulher – Convenção de
Belém do Pará, adotada pela Assembleia Geral da
Organização dos Estados Americanos – OEA em 1994,
constitui-se no marco histórico internacional na tentativa
de coibir a violência contra a mulher. O Estado brasileiro
ratificou a Convenção de Belém do Pará em 1995, pelo
qual se obrigou a incluir em sua legislação normas
específicas para o trato do problema.



 Violência física (visual): É aquela entendida como qualquer
conduta que ofenda integridade ou saúde corporal da mulher. É
praticada com uso de força física do agressor, que machuca a
vítima de várias maneiras ou ainda com o uso de armas,
exemplos: Bater, chutar, queimar. cortar e mutilar.

 Violência psicológica (não-visual, mas muito extensa): Qualquer
conduta que cause dano emocional e diminuição da autoestima
da mulher, nesse tipo de violência é muito comum a mulher ser
proibida de trabalhar, estudar, sair de casa, ou viajar, falar comproibida de trabalhar, estudar, sair de casa, ou viajar, falar com
amigos ou parentes.

 Violência sexual (visual): A violência sexual está baseada
fundamentalmente na desigualdade entre homens e mulheres.
Logo, é caracterizada como qualquer conduta que constranja a
mulher a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual
não desejada; quando a mulher é obrigada a se prostituir, a
fazer aborto, a usar anticoncepcionais contra a sua vontade ou
quando a mesma sofre assédio sexual, mediante intimidação,
ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar
ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade.



 Violência patrimonial (visual-material): Importa em qualquer
conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial
ou total de objetos pertencentes à mulher, instrumentos de
trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou
recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas
necessidades.

 Violência moral (não-visual): Entende-se por violência moral
qualquer conduta que importe em calúnia, quando o agressor ouqualquer conduta que importe em calúnia, quando o agressor ou
agressora afirma falsamente que aquela praticou crime que ela
não cometeu; difamação; quando o agressor atribui à mulher
fatos que maculem a sua reputação, ou injúria, ofende a
dignidade da mulher. (Exemplos: Dar opinião contra a reputação
moral, críticas mentirosas e xingamentos). Obs: Esse tipo de
violência pode ocorrer também pela internet.





























O feminicídio é o homicídio praticado contra a
mulher em decorrência do fato de ela ser
mulher (misoginia e menosprezo pela condição
feminina ou discriminação de gênero, fatores
que também podem envolver violência sexual)que também podem envolver violência sexual)
ou em decorrência de violência doméstica. A
lei 13.104/15, mais conhecida como Lei do
Feminicídio, alterou o Código Penal brasileiro,
incluindo como qualificador do crime de
homicídio o feminicídio.





 O objetivo e a importância da Lei do Feminicídio
centram-se diante do que foi apresentado sobre
a condição das mulheres em nosso país, no fato
de que, somente com leis rígidas, acompanhadas
da fiscalização, do apoio policial e de políticasda fiscalização, do apoio policial e de políticas
públicas de educação que promovam a igualdade
e a independência da mulher, a violência contra
elas diminuirá.

 Ao aumentar a pena para o crime de feminicídio
e classificá-lo como crime hediondo, espera-se
que haja uma drástica redução na sua prática.
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